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OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
TI, DESTINADO AO SISTEMA DIGITAL DE PRESENÇA, SISTEMA DIGITAL DE 
VOTAÇÃO, CONTROLE DE TEMPO DE USO DA PALAVRA, CORTE AUTOMÁTICO 
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MINUTA DO EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL  N°. 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 17010001/2022 

 

PREÂMBULO 

 

CREDENCIAMENTO DAS 08h30min. Ás 09h00min. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO ATÉ 

DIA: 28/01/2022   HORA: 09h:00min.. 

LOCAL: Rua Joaquim Teixeira de Moura, nº 219 - Apodi/RN. 

INÍCIO DA SESSSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

DIA: 28/01/2022   HORA: 09h:00min.. 

LOCAL: Rua Joaquim Teixeira de Moura, nº 219 - Apodi/RN. 

 

CONDIÇÕES DO OBJETO  

 

 O Município de Apodi, através da Câmara Municipal de Apodi, por intermédio de seu Pregoeiro, 

designado pela Portaria nº 069/2022-CMA/RN, de 13 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial das 

Câmara/RN (FECAM), edição de 17 de janeiro de 2022, leva ao conhecimento dos interessados que na forma da 

Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações 

posteriores e demais legislação em vigor, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 

tipo MENOR PREÇO GLOBAL – CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA POSTERIOR 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE TI, DESTINADO AO 

SISTEMA DIGITAL DE PRESENÇA, SISTEMA DIGITAL DE VOTAÇÃO, CONTROLE DE TEMPO 

DE USO DA PALAVRA, CORTE AUTOMÁTICO DE MICROFONES, E CONTROLE AUTÔNOMO 

DE MICROFONES PELO PRESIDENTE DA SESSÃO, BEM COMO INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO E OTIMIZAÇÃO DO SOFTWARE E DE TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 

FORMA INTEGRADA NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, conforme condição que 

trata do objeto, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

1.1.  Quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso futuro para a Câmara 

Municipal de Apodi. 

 

Obs: A Sessão Pública de Licitação será de forma presencial, seguindo todas as recomendações de 

prevenção em relação ao COVID-19. Sendo assim, recomendamos: 

 

a) Uso obrigatório de máscara; 

b) Higienizar as mãos com água e sabão e, na impossibilidade, com álcool gel, e não levar as mãos ao rosto; 

c) Evitar cumprimentos por contato físico e guardar a distância mínima de 02 (dois) metros do Pregoeiro e 

sua equipe de apoio; 

d) Utilização de lenços descartáveis para assoar o nariz, tossir ou espirrar a fim de evitar que gotículas com 

o vírus sejam espalhadas ou, caso não possua, cobrir a boca com o antebraço, lavando-o assim que possível. 

 

Será aplicado nesta licitação a fim de obter a promoção do desenvolvimento econômico e social no 

âmbito municipal e regional, o Art. 47 e 48 inciso I, da Lei complementar 123/2006. 

Havendo três ou mais empresas presentes ao certame sediadas no município de Apodi, a licitação será 

exclusiva para empresas do Município de Apodi. 
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Não havendo três ou mais empresa presentes do município de Apodi/RN, a licitação será exclusiva para 

empresa que compreendem a Comarca do Apodi e Região da Chapada do Apodi/RN. (Felipe Guerra, 

Severiano Melo, Rodolfo Fernandes, Itaú, Caraúbas e Gov. DixSept Rosado). 

Não havendo Três ou mais empresas presentes que compreendem a Comarca do Apodi e Região da 

Chapada do Apodi/RN, a licitação será exclusiva para as empresas sediadas no Estado do Rio Grande do 

Norte. 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, 

estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e 

social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 

inovação tecnológica. 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: 

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais); 

1.2. O valor global máximo estimado para esta licitação é de R$ 34.164,00 (trinta e quatro mil cento e 

sessenta e quatro reais).  

 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

2.1.1.  Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

2.1.2.  Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo – DA 

DOCUMENTAÇÃO. 

 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas Jurídicas: 

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretada, ou em 

processo de recuperação extrajudicial; 

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do 

artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7° da Lei n° 

10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva 

de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei 

n° 9.605, de 1998; 

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

2.2.7. Que estejam reunidas em consórcio; 

2.2.8. Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 4.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas 

vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993( “Art. 9 - Não poderá participar, direta ou 

indiretamente...”). 
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DO PROCEDIMENTO 

3. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os credenciamentos e 

aberta pelo PREGOEIRO a sessão pública destinada ao recebimento da Declaração de Habilitação e ao 

recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

 

4. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 
 

a) Retardatária a não ser como ouvinte; 

a. Em respeito aos licitantes que chegam no horário fixado, não deve ser aceita em qualquer 

hipótese a participação de licitante retardatário, exceto na condição de ouvinte. 

b) que não apresentar a Declaração de Habilitação. 
 

4.1.  Serão aplicadas as penalidades previstas na Condição 84 deste Edital à licitante que fizer declaração 

falsa. 

 

5. No horário indicado para início do Pregão, pretendendo a licitante credenciar representante, deverá 

apresentar o PREGOEIRO Procuração reconhecida em Cartório, comprovando possuir poderes para 

formulação de propostas e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão. 
 

5.1.  Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante presente ao evento, 

devidamente credenciado. 

 

6. No mesmo ato, o PREGOEIRO receberá a Declaração de Habilitação e os envelopes Proposta e 

Documentação, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes Proposta e aos seguintes 

procedimentos: 
 

6.1.  Exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, análise e classificação das propostas 

em confronto com o objeto e exigências deste Edital; 
 

6.2.  Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço; 
 

6.3.  Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços ofertados, quando 

não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem 

anterior; 
 

6.3.1. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o 

mesmo preço; 
 

6.4.  Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das 

licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 
 

6.5.  Início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em 

valores distintos e decrescentes. 
 
Obs.: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas quaisquer retificações que possam 

influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na Condição 26. 

 

7. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o PREGOEIRO convidará 

individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances 

verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços 

ofertados. 

7.1. A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases seguintes; 
 

7.2.  Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo PREGOEIRO. 
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8. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo PREGOEIRO, ficará 

excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

 

9. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope Documentação, ou 

os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, sem 

prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couberem as penalidades previstas na Condição 83 deste Edital e demais 

cominações legais. 

9.1. Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão. 
 

9.2. Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente comprovada, 

a documentação de regularidade fiscal poderá ser apresentada após ser declarada a vencedora, ou seja, 

para a homologação e posterior elaboração de contrato, conforme estabelece a Lei Complementar Nº. 

123/2006. 

 

10. Caberá o PREGOEIRO, ainda, como parte das atribuições que lhe competem durante a realização deste 

Pregão: 

10.1. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
 

10.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 

decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 
 

10.3. Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a 

mais vantajosa para a Câmara Municipal de Apodi, depois de constatado o atendimento das exigências 

deste Edital; 
 

10.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão; 
 

10.5. Encaminhar a autoridade superior da Câmara Municipal de Apodi, processo relativo a este 

Pregão, devidamente instruído, depois de ocorrida a adjudicação, com vistas à homologação deste 

procedimento licitatório e à contratação do objeto com a licitante vencedora. 

 

11. À autoridade superior da Câmara Municipal de Apodi, caberá: 
 

11.1. Adjudicar o resultado deste Pregão, depois de decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) contra 

ato(s) do PREGOEIRO; 
 

11.2. Homologar o resultado deste Pregão, depois de decididos os recursos porventura interpostos 

contra atos do PREGOEIRO, e promover a celebração do contrato correspondente. 

 

12. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um único 

momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 

dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 

posteriormente. 
 

12.1. A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á após a etapa competitiva 

de lances verbais; 
 

12.2. Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo PREGOEIRO e pelos 

representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do PREGOEIRO e sob sua guarda até 

nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

13. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das 

licitantes presentes. Não acolhida à reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso. 

 

14. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 

PREGOEIRO, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

 

http://www.camaraapodi.gov.br/


 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE APODI CNPJ: 08.545.949/0001-89  

7 
Rua Joaquim Teixeira de Moura, nº. 219, CEP 59.700-000 

Bairro: Centro - Apodi/RN. Fone (84) 3333 – 2138. 
www.camaraapodi.gov.br 

15. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes Documentação, não caberá 

desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

16. É facultada o PREGOEIRO ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 

ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. 
 

16.1. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

 

17. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 
 

17.1. Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente 

registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão; 
 

a) nesse caso, a adjudicação caberá o PREGOEIRO; 
 

17.2. Se houver interposição de recurso contra atos do PREGOEIRO, após o deferimento ou 

indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; 
 

a) nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão à autoridade superior da Câmara Municipal de 

Apodi. 

 

18. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação serão realizadas sempre em sessão pública, devendo 

o PREGOEIRO elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo 

PREGOEIRO, pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste 

Pregão, seja com relação às propostas ou às documentações, e pelos representantes das licitantes presentes. 

 

19. Da ata relativa a este Pregão constará os registros dos representantes credenciados das licitantes, da 

análise das propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das propostas escritas e dos lances verbais 

apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros registros entendidos 

necessários. 

 

20. Depois de concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não abertos contendo a 

documentação das demais licitantes ficarão em posse do PREGOEIRO, à disposição das licitantes, pelo período 

de 10 (dez) dias úteis, após isso serão destruídos. 

 

DO CREDENCIAMENTO 

 

21. E O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da 

sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 

manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

 

21.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 

durante a sessão. 

 

a) Tratando-se de Proprietário ou Sócio: 

- Documento de identidade de fé pública com fotografia; 

- Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social ou Estatuto Social) em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, e ainda declaração de microempresa, ou empresa de pequeno porte.  
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b) Tratando-se de Representante Legal: 

- Documento de identidade de fé pública com fotografia; 

- Instrumento público de procuração ou particular com reconhecimento de firma em cartório, com poderes para 

representar a empresa em licitações ou, especificamente, neste pregão e suas respectivas fases/etapas, inclusive 

formulação de lances em pregões, com a necessidade de reconhecimento de firma em Cartório; 

- Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 

contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou 

documento equivalente (Anexo II). 

- Procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, ou Carta de Credenciamento 

(Anexo II), também com firma reconhecida e que constem poderes específicos para o procurador praticar 

os atos inerentes ao certame. Documento de identidade de fé pública com fotografia 

- O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual, declaração de microempresa, ou empresa 

de pequeno porte, devem estar anexo aos documentos do representante do licitante para representá-lo perante 

terceiros. 

- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os necessários 

poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir 

acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

21.2. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
22. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicado no 

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá 

apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos, 02 (dois) envelopes fechados, cada um deles correspondendo a 

uma fase de forma a não permitir a sua violação, em cuja parte externa deverá constar: 

22.1. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e 

rubricados no fecho, opacos, em cuja parte externa deverá constar: 

 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

PROCESSO Nº 17010001/2022 

PREGÃO PRESENCIAL PARA RP Nº 001/2022 

SESSÃO PÚBLICA ÀS: 09 HORAS. DO DIA: 28 DE JANEIRO DE 2022 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) - CNPJ N° XXXX 

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

PROCESSO Nº 17010001/2022 

PREGÃO PRESENCIAL PARA RP Nº 001/2022 

SESSÃO PÚBLICA ÀS: 09 HORAS. DO DIA: 28 DE JANEIRO DE 2022 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) - CNPJ N° XXXX 

 

22.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 

mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 30 (trinta) minutos antes da abertura 

da sessão pública. 

22.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 

diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 
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ENVELOPE ÚNICO - DOCUMENTAÇÃO PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

PROCESSO Nº 17010001/2022 

PREGÃO PRESENCIAL PARA RP Nº 001/2022 

SESSÃO PÚBLICA ÀS: 09 HORAS. DO DIA: 28 DE JANEIRO DE 2022 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

 

22.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Edital. 

 

DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

23. Apresentar a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo 

inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, modelo de uso facultativo – Anexo III do 

Edital, devendo ser apresentada fora (lado externo) de um dos Envelopes (Proposta) ou (Habilitação), de 

preferência junto com o credenciamento; 

23.1. A declaração deverá conter nome ou razão social e endereço completo, telefone, fac-símile e-

mail da licitante, bem como assinada por pessoa com poderes para tal; 

24. Em caso de não apresentação da declaração citada no item anterior, poderá ser preenchida, através de 

formulário (Anexo III), na própria Sessão pública, que poderá ser fornecido pelo Pregoeiro na sessão, que será 

assinado por pessoa presente com poderes para tal. Ou, ainda, poderá ser entregue na Sessão pública caso esteja 

em poder de pessoa presente; 

25. Não atendidos os itens anteriores (23 e 24), implicará na imediata exclusão da licitante do certame, 

valendo este item para licitantes credenciadas ou não; 

26. Em caso de exclusão da licitante do certame, os envelopes permanecerão sob guarda do Pregoeiro e sua 

Equipe de Apoio, até o final da Sessão, momento que poderá ser devolvido, importando na preclusão do direito 

de participar da licitação, restando à Administração inutilizar os envelopes se não procurados no prazo de 30 

(trinta) dias.  

 

DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE N 01 
 

27. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com 

clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 

rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

27.1. Na hipótese das propostas estiverem em desacordo ao item anterior, estando presente o representante 

legal na sala onde estão sendo abertos os envelopes e, desde que devidamente comprovada a sua 

representatividade através de procuração com poderes para tal, a falta da assinatura poderá ser sanada no ato 

da constatação de tal fato; 

27.2. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando modelo ou a marcar do Produto, 

observadas as especificações constantes do Termo de Referência. 

27.3. Capacidade de fornecimento, se inferior ao estabelecido no Termo de Referência; 

http://www.camaraapodi.gov.br/


 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE APODI CNPJ: 08.545.949/0001-89  

10 
Rua Joaquim Teixeira de Moura, nº. 219, CEP 59.700-000 

Bairro: Centro - Apodi/RN. Fone (84) 3333 – 2138. 
www.camaraapodi.gov.br 

27.4. Preço unitário e total por item, em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional 

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de 

Referência. 

27.4.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas 

com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

27.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

27.6. Prazo de garantia dos serviços, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 

27.7. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 

apresentação.  

 

DOS PRAZOS 

28. O objeto contratado com fundamento em preço registrado deverá ser entregue em dia com expediente nos 

locais e repartições de segunda à sexta-feira, das 07h00min às 12h00min horas;  

28.1. A licitante vencedora ficará obrigada a fazer o fornecimento de forma parcelada dos serviços, 

conforme a necessidade e o interesse da Câmara Municipal de Apodi, conforme Anexo I – Termo de 

Referência. 

29. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento e abertura 

dos envelopes Documentação e Proposta. 

30. Caso os prazos estabelecidos nas condições anteriores não estejam indicados na proposta, os mesmos 

serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento. 

31. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Câmara Municipal de Apodi, este poderá 

solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

32. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e 

Documentação, sem a solicitação ou a convocação de que tratam as Condições 33 e 72, respectivamente, ficam 

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

33. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob qualquer título, oferta de outros valores que não sejam 

aqueles solicitados no TERMO DE REFERÊNCIA, constante do ANEXO I. 

34. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 

35. Não se admitirá proposta que apresentar preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

36. O PREGOEIRO, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às 

condições aqui estabelecidas e a decisão quanto a dúvidas ou a omissões deste Edital. 

37. O PREGOEIRO poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da Câmara 

Municipal de Apodi, ou, ainda, de Pessoas Físicas ou Jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

38. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei nº. 

8.666/93, as propostas que: 
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38.1. Apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexequíveis ou acima da 

pesquisa mercadológica, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

38.2. Não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

 

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

39. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das 

propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa 

competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

40. Feito isso, o PREGOEIRO classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas 

aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor 

preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da 

etapa de lances verbais. 

41. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério definido na 

condição anterior, o PREGOEIRO fará a classificação dos três menores preços sucessivos, em ordem crescente, 

quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes participem, também, da 

etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas todas as licitantes que tiverem 

ofertado o mesmo preço. 

41.1. A licitante oferecerá lance verbal sobre o preço unitário ofertado. 

42. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final far-se-á 

pela ordem crescente dos preços. 

43. Será considerada como mais vantajosa para a Câmara Municipal de Apodi, a oferta de menor preço, 

proposto e aceito, obtido na forma da condição anterior. 

44. Aceita a proposta de menor preço (cuja amostra tenha sido aprovada, se for o caso), será aberto o 

envelope Documentação, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 

confirmação das suas condições habilitatórias. 

45. Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o PREGOEIRO poderá negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido melhor preço: 

45.1. Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 

Administração da Câmara Municipal de Apodi, para o fornecimento; 

45.2. Mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame quanto ao objeto 

e valor ofertado, à aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a de menor preço; 

45.3. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 

45.4. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias. 

a) Na ocorrência das situações previstas nos subitens 47.3 e 47.4, será examinada a oferta seguinte e a 

sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital; 

b) Na hipótese da alínea anterior, o PREGOEIRO poderá negociar diretamente com o proponente para 

que seja obtido o melhor preço. 

46. Verificado que a Proposta de Menor Preço atende às exigências fixadas neste Edital, quanto à proposta e 

à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame. 
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DO DESEMPATE (DIREITO DE PREFERÊNCIA) 

47. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado sorteio em ato 

público, com a participação de todas as licitantes. 

47.1. Nas licitações será assegurada, COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE, PREFERÊNCIA DE 

CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

a) Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

47.2. Para efeito do disposto no Art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado. 

b) Estando esta convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 minutos, após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do caput do Art. 44, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do Art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do Art. 44 da LC 123/2006, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 123/2006, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

DA DOCUMENTAÇÃO 
 
48. As licitantes terão suas condições de habilitação verificadas pela Comissão de Licitação e deverão 

apresentar em envelope fechado os documentos relacionados a seguir: 
 

48.1. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo III, deste Edital); 
 

48.2. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º. da 

Constituição Federal de 1988 (Lei nº. 9.854, de 1999), cf. Anexo IV; 

 

49. A licitante não cadastrada e/ou Registrada no Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Apodi, 

ou que por qualquer motivo opte por habilitar-se perante a Comissão de Licitação deverá apresentar em envelope 

fechado os documentos relacionados a seguir: 

 

49.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

49.1.1. Cópia autenticada da Cédula de Identidade do proprietário ou sócio majoritário da empresa; 
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49.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; 

49.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de 

seus diretores, no caso de sociedades por ações; 

49.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País; 

49.1.5. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

49.1.6. Certificado de MEI, no caso de Micro Empreendedor Individual; 

49.1.7. Aditivo(s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; 

49.1.8. A inscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, acompanhado 

da composição da diretoria em exercício, no caso de sociedades civis. 

 

49.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

49.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

49.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal e/ou estadual), relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

49.2.3. Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da 

Receita Federal; 

49.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais e Dívida Ativa do 

Estado, emitida pela Secretaria de Estado de Tributação e Procuradoria Geral do Estado onde a 

empresa for sediada; 

49.2.5. Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais da sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

49.2.6. Certificado de Regularidade (CRF) perante o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; e 

49.2.7. Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
 

Obs.: As empresa que comprovarem que são ME ou EPP podem apresentar qualquer documento relativo a 

regularidade fiscal com restrições (vencida), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 
 

a) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do Art. 43, da LC 123/2006, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

49.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

49.3.1. Comprovação de Capacitação Técnica de aptidão para desempenho de atividade, pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, demonstrada através de atestado fornecido por Pessoa 

Jurídica de Direito Público ou Privado, neste caso, com firma reconhecida, que a proponente já 

forneceu os Produtos licitados, na forma do disposto no inciso II do caput do artigo 30 e o seu 

Parágrafo 1°, da Lei 8.666/93. 
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49.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

49.4.1. Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo Distribuidor Judicial na sede da 

pessoa jurídica licitante, expedida no máximo a 30 (trinta) dias da data fixada para recebimento 

dos envelopes de Proposta de Preço e documentos de Habilitação. 

49.4.2. Alvará de Funcionamento do ano corrente. 

 

50. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou 

registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

51. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 

apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

52. As declarações relacionadas na Condição 50 deverão ser emitidas em papéis timbrados dos Órgãos 

ou Empresas que as expedirem. 

 

53. O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que trata a Condição 50, 

deverá estar credenciado para esse fim, e comprovar essa condição se o PREGOEIRO assim vier a exigir. 

54. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
 

54.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo: 
 

a) Se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

54.2. Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do envelope Proposta, 

quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor. 

a) Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é 

indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade técnica. 

 

55. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia, autenticada por Cartório competente ou pelo PREGOEIRO e equipe de apoio, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

55.1. Os documentos previstos na Condição 50 poderão ser autenticados pelo PREGOEIRO ou pela 

equipe de apoio a partir do original, até 02 (dois) dias útil que anteceder o dia marcado para abertura 

dos envelopes Documentação; 

55.2. Serão aceitas somente cópias legíveis; 

55.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

55.4. O PREGOEIRO reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

tiver dúvida e julgar necessário. 

DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
56. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, 

mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 

atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

 

57. Quando todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Entidade de 

Licitação poderá fixar aos Licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou 
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de outras propostas, escoimadas das causas que determinaram a inabilitação ou a desclassificação, conforme 

art.48 § 3° da Lei n° 8.666/93. 
 

57.1. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos; 

57.2. Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 

 

DO TIPO DE LICITAÇÃO 
 
58. Trata-se de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

conforme disposto no art. 4º, inciso X, da Lei nº. 10.520/2002. 

 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

59. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da 

sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, nos casos de: 
 

59.1. Julgamento das propostas; 
 

59.2. Habilitação ou inabilitação da licitante; 
 

59.3. Outros atos e procedimentos. 

60. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste 

Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o PREGOEIRO adjudicar o objeto à 

licitante vencedora. 

 

61. Manifestada e registrada a intenção da licitante de interpor recurso contra decisões do PREGOEIRO, 

caberá àquela a juntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura 

da ata. 

 

62. O recurso será recebido por memorial dirigido o PREGOEIRO, praticante do ato recorrido, e estará 

disponível às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando suas contra-razões, no período de 3 (três) 

dias úteis. 
 

62.1. As licitantes que desejarem impugnar ou não o recurso, ficarão intimadas a fazê-lo desde a 

reunião de realização deste Pregão; 
 

62.2. Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista imediata dos autos; 
 

a) O prazo de impugnação do recurso será contado do término do prazo do recorrente. 

 

63. O recurso porventura interposto contra decisão do PREGOEIRO não terá efeito suspensivo e, se 

acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

64. Caberá o PREGOEIRO receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e caberá 

a autoridade superior da Câmara Municipal de Apodi, a decisão final sobre os recursos contra atos do 

PREGOEIRO. 

 

65. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

superior da Câmara Municipal de Apodi, poderá adjudicar e homologar este procedimento de licitação e 

determinar a contratação com a licitante vencedora. 

 

66. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total 

ou parcial das decisões do PREGOEIRO deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao 

recurso próprio. 
 

66.1. A licitante deverá comunicar o PREGOEIRO o recurso interposto, logo após ter sido 

protocolizado junto a Câmara Municipal de Apodi. 
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DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
67. O fornecimento dos SERVIÇOS correspondentes ao objeto será adjudicado, depois de atendidas as 

condições deste Edital. 

 

68. O PREGOEIRO, caso não haja recurso ao julgamento do certame, adjudicará o objeto à licitante 

vencedora cuja proposta for considerada mais vantajosa à administração pública.  

  

69. Concluídos os trabalhos, o Pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído, à apreciação do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN, para expedição e publicação do ato 

homologatório.  

  

70. Depois de decididos os recursos, quando houver, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 

Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN, adjudicará o objeto ao vencedor do certame e, em consequência, 

homologará a presente licitação.  

 

71. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a IV da Lei nº. 8.666/93, o contrato referente à Aquisição dos 

SERVIÇOS constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as condições já especificadas 

neste ato convocatório. 

 

72. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, poderão ser 

acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

 

DA DESPESA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
73. As despesas decorrentes deste processo correrão a conta da dotação orçamentária para o exercício de 

2022. 

73.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO: PODER LEGISLATIVO   

UNIDADE GESTORA: 1 - CÂMARA MUNICIPAL DE APODI 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 1000 - PODER LEGISLATIVA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1001 - CÂMARA MUNICIPAL DE APODI 

FUNÇÃO: 1 - LEGISLATIVA 

SUBFUNÇÃO: 31 - AÇÃO LEGISLATIVA 

PROGRAMA: 1 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO 

AÇÃO: 2.3 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE APODI. 

DESPESA 713: 3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

DO PAGAMENTO 
 
74. A CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN pagará a CONTRATADA o valor unitário constante da 

Proposta Comercial, multiplicado pela quantidade solicitada, conforme Anexo I – Termo de Referência.  

75. O pagamento de cada parcela do objeto, constante da Solicitação de Fornecimento entregue e recebido 

em definitivo pela CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, será efetuado por Ordem Bancária, cujo valor 

será creditado na Agência e Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, 

contados da data da respectiva liquidação da despesa, nos termos da legislação em vigor.      

76. Para efeito de cada pagamento, a Nota Fiscal/Fatura deverá estar acompanhada das Certidões Negativas 

FGTS, Conjunta de Tributos Federais e Divida Ativa, Conjunta de Tributos Estaduais e Divida Ativa, Certidão 

Negativa de Tributos Municipais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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77. A Câmara Municipal de Apodi reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, dos 

SERVIÇOS fornecido não estiver em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

78. A Câmara Municipal de Apodi poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

79. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 

de pagamento. 

80. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Câmara Municipal de 

Apodi entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

80.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

DAS PENALIDADES (SANÇÕES ADMINISTRATIVAS) 
 
81. Pela inexecução total ou parcial do contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos 

e demais obrigações assumidas, a Câmara Municipal de Apodi poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

81.1. Advertência; 

81.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

contrato; 

81.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou 

por motivo não aceito pela Câmara Municipal de Apodi deixar de atender totalmente à autorização de 

fornecimento; 

81.4. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pela Câmara Municipal de Apodi atender parcialmente à autorização de 

fornecimento; 

81.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

Municipal de Apodi, por até 2 (dois) anos; 
 

Obs.: As multas previstas nos subitens 83.2 a 83.4 desta condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

 

82. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

licitante que: 

82.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

82.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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82.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

82.4. Fizer declaração falsa; 

82.5. Cometer fraude fiscal; 

82.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

82.7. Não celebrar o contrato; 

82.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

82.9. Apresentar documentação falsa. 

83. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de Apodi e, no que couberem às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

84. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Câmara 

Municipal de Apodi em relação a um dos eventos arrolados na condição 84, a licitante vencedora ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 

85. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Apodi 

poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

86. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para recebimento das propostas. 

87. Caberá o PREGOEIRO decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas 

do recebimento da petição. 

88. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste Pregão. 

89. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada o 

PREGOEIRO, logo após ter sido protocolizada junto a Câmara Municipal de Apodi. 

90. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório até o 

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data 

marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

 

DO CONTRATO 
 
91. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 

e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº. 8.666/93, combinado com o inciso XII, do 

art. 55, do mesmo diploma legal; ou 

 

92. Conforme preceitua o art. 62, parágrafo 4º da Lei Complementar nº 8.666/93, o termo de contrato será 

substituído pela Ordem de Compra.  

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
93. A licitante vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e o número 

do telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pelo fornecimento do objeto deste Pregão. 

 

94. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Câmara Municipal de Apodi, no horário de 

expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 
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DO PREGÃO 
 
95. O critério da Câmara Municipal de Apodi este Pregão poderá: 
 

95.1. Ser anulado se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado; 

95.2. Ser revogado, a juízo da Câmara Municipal de Apodi se for considerado inoportuno ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 

95.3. Ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por conveniência 

exclusiva da Câmara Municipal de Apodi. 

96. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
 

96.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº. 8.666/93; 

96.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo 

citado na alínea anterior; e, 

96.3. No caso de desfazimento do processo licitatório fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

DOS ANEXOS 
 
97. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII– MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;  

ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO X –MINUTA DO CONTRATO; 

 
 
DO FORO 
 
98. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Apodi/RN, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Apodi/RN, XX de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

________________________________ 

JOSÉ CARLOS MOTA TORRES 

Pregoeiro Oficial 
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AANNEEXXOO  II  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para serviços de TI, destinado ao sistema digital de 

presença, sistema digital de votação, controle de tempo de uso da palavra, corte automático de 

microfones, e controle autônomo de microfones pelo presidente da sessão, bem como instalação, 

configuração e otimização do software e de todos os equipamentos de forma integrada necessários ao 

funcionamento e operacionalização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Apodi/RN, 

conforme especificações contidas no termo de referência e anexos do edital. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação dos serviços proporcionará maior celeridade ao trabalho parlamentar em 

plenário e ao processo legislativo de votação e discussão das matérias, disponibilizando um efetivo 

controle de presença dos parlamentares, do resultado das votações em todas as suas modalidades, do 

tempo de uso da palavra, controle automático de microfones, controle autônomo de microfones pelo 

presidente da sessão, e permitindo a geração e emissão automática de relatórios, para proporcionar mais 

transparência e agilidade aos trabalhos do Poder Legislativo Municipal de Apodi/RN. 
 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E VALORES ESTIMADOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

01 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE CONTROLE 

DE PRESENÇA DIGITAL, SISTEMA DE VOTAÇÃO 

DIGITAL, E CONTROLE DE TEMPO DE USO DA 

PALAVRA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 

ANEXOS DO EDITAL, INCLUINDO SUPORTE 

TÉCNICO E MANUTENÇÃO DO SOFTWARE, PELO 

PERÍODO DE 12 (doze) MESES. 

12 MÊS R$ 1.276,00 R$ 15.312,00 

02 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE CORTE 

AUTOMÁTICO DE MICROFONES, E CONTROLE 

AUTÔNOMO DE MICROFONES PELO PRESIDENTE 

DA SESSÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 

ANEXOS DO EDITAL, INCLUINDO SUPORTE 

TÉCNICO E MANUTENÇÃO DO SOFTWARE, PELO 

PERÍODO DE 12 (doze) MESES. 

12 MÊS R$ 1.242,66 R$ 14.912,00 

03 

- OTIMIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, E 

CONFIGURAÇÃO, DE APLICATIVO MÓVEL NOS 13 

(13) TABLETS QUE SERVIRÃO DE TERMINAIS DE 

VOTAÇÃO DE CADA VEREADOR OBEDECENDO 

AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO TERMO DE 

REFERENCIA. 

- INSTALAÇÃO, OTIMIZAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DE SOFTWARE DE 

MONITORAÇÃO EM NOTEBOOK OU PC DESKTOP, 

01 Serviço R$ 3.950,00 R$ 3.950,00 
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OBEDECENDO AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

DO TERMO DE REFERENCIA. 

- INSTALAÇÃO, OTIMIZAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DE SISTEMA DE CONTROLE 

AUTOMÁTICO DE MICROFONES, E SISTEMA DE 

CONTROLE AUTÔNOMO DE MICROFONES PELA 

PRESIDÊNCIA DA SESSÃO OBEDECENDO AS 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO TERMO DE 

REFERENCIA. 

- INSTALAÇÃO, OTIMIZAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DE REDE PARA COMUNICAÇÃO 

DOS DIFERENTES MÓDULOS DA SOLUÇÃO DE 

MANEIRA INTEGRADA; 

- MONTAGEM E CONFIGURAÇÃO DE 

APARELHOS DE TV OU PAINÉIS DE LED QUE 

SERVIRÃO DE PAINEL ELETRÔNICO 

APREGOADOR; 

-  SERVIÇO DE TREINAMENTO E 

CAPACITAÇÃO DO(S) OPERADOR(ES), 

PRESIDENTES E VEREADORES PARA USO DO 

SISTEMA DE VOTAÇÃO. 

VALOR TOTAL R$ 34.164,00 
 

4. OBJETIVO GERAL DA SOLUÇÃO 

4.1. Registrar, armazenar e exibir a lista de presença da sessão legislativa, em formato digital; 

Permitir a verificação do quórum da sessão legislativa; Possibilitar a leitura da pauta do dia em formato 

digital; Possibilitar a inscrição de uso da palavra em formato digital; Possibilitar o controle de tempo de 

uso da palavra; Possibilitar corte automático e o controle autônomo de microfones pelo presidente da 

sessão; Possibilitar o voto dos parlamentares de modo digital; Registrar, armazenar e exibir os resultados 

das votações; Possibilitar a emissão de relatórios pertinentes a sessão legislativa: presença, votação, 

ordem do dia.  
 

5. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

5.1. A solução de TI deve agregar um completo conjunto de recursos capazes permitir o controle 

dos equipamentos, suas funções e apresentação de resultados, devendo ser disponibilizados de forma 

clara e direta através de procedimentos avançados de programação. Cada módulo ou função deverá 

receber procedimentos operacionais que garantam o máximo aproveitamento de suas finalidades 

distintas: registro de presenças dos parlamentares, verificação de quórum da sessão legislativa, leitura da 

pauta do dia, inscrição do uso da palavra, controle de tempo automático do uso da palavra, corte 

automático ou controle autônomo de microfones pelo presidente da sessão, possibilitar o voto dos 

parlamentares em todos os tipos de votação previstos no Regimento da Câmara Municipal, o registro e 

armazenamento das votações, e a criação e emissão de relatórios.  
 

PAINEL ELETRÔNICO APREGOADOR - O software deverá permitir a visualização no painel eletrônico 

apregoador da Câmara (quer seja este composto de monitores de LED, Plasma ou LCD), os seguintes elementos: 

NOMES DOS VEREADORES, IDENTIFICAÇÃO DE PARTIDOS E MESA DIRETORA: O software 

deverá mostrar no painel eletrônico o nome, partido, bem como a composição da Mesa Diretora. 

DATA E HORA: O software deverá mostrar no painel eletrônico durantes as sessões da Câmara a data e hora no 

horário local. 

INDICADORES DE PRESENÇA: O software deverá mostrar no painel eletrônico a identificação de presença 

de cada parlamentar. 
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INDICADORES DE VOTOS: Nas votações da Câmara Municipal, o software deverá registrar no painel 

eletrônico a indicação que o parlamentar votou, e o tipo de voto registrado. Para as votações secretas o software 

deverá indicar apenas o registro de voto, sem identificar o tipo. 

TOTALIZADORES: O software deverá mostrar no painel eletrônico totalizadores do número de parlamentares 

da Câmara, bem como do número de parlamentares presentes e ausentes na sessão. Nas votações, o software 

deverá mostrar totalizadores de votos por tipo. 

CONTROLE DE USO DA PALAVRA: Durante o uso da palavra pelos parlamentares, o software deverá 

mostrar no painel eletrônico o nome e a foto do parlamentar com a palavra, inclusive aparteantes, o expediente 

atual, e a cronometragem progressiva ou regressiva do tempo do orador. 

INDICADORES SONOROS: O software deverá indicar com um sinal sonoro o início de votação, a ocorrência 

de voto de minerva e o encerramento de votação, assim como indicador sonoro para o encerramento do tempo 

dos oradores e aparteantes.  

APRECIAÇÃO DE MATÉRIA: Durante a apreciação de matérias, o software deverá mostrar no painel 

eletrônico a identificação da matéria em apreciação, seu preâmbulo, seu autor, e o quórum de aprovação. 

APLICATIVO MÓVEL DOS PARLAMENTARES: A solução deverá disponibilizar aplicativo móvel para 

que cada tablet pessoal dos parlamentares possa servir como terminal de votação, e possibilite realizar as 

seguintes atividades:  

IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO DE PRESENÇA: O aplicativo móvel deverá permitir que o parlamentar 

realize sua identificação através de sua senha pessoal. Uma vez identificado, o parlamentar deve visualizar seu 

nome e foto e ter sua presença confirmada na sessão, bem como ter acesso às demais funcionalidades do 

aplicativo. 

LEITURA DA ORDEM DO DIA: O aplicativo móvel deverá permitir que o parlamentar realize a leitura da 

ordem do dia, com a identificação das matérias, seus preâmbulos, seus autores, e os quóruns de aprovação. 

INSCRIÇÃO PARA USO DA PALAVRA: O aplicativo móvel deverá permitir que o parlamentar realize a 

inscrição para uso da palavra durante a sessão. 

REGISTRO DE VOTO: O aplicativo móvel deverá permitir que o parlamentar registre seu voto durante as 

votações da Câmara Municipal. 

APLICATIVO MÓVEL DO PRESIDENTE DA SESSÃO: A solução deverá disponibilizar aplicativo móvel 

para que o tablet pessoal do presidente da sessão possa servir como terminal de votação, e possibilite realizar as 

seguintes atividades:  

IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO DE PRESENÇA: O aplicativo móvel deverá permitir que o presidente da 

sessão realize sua identificação através de sua senha pessoal. Uma vez identificado, o presidente da sessão deve 

visualizar seu nome e foto e ter sua presença confirmada na sessão, bem como ter acesso às demais 

funcionalidades do aplicativo. 

LEITURA DA ORDEM DO DIA: O aplicativo móvel deverá permitir que o presidente da sessão realize a 

leitura da ordem do dia, com a identificação das matérias, seus preâmbulos, seus autores, e os quóruns de 

aprovação. 

INSCRIÇÃO PARA USO DA PALAVRA: O aplicativo móvel deverá permitir que o presidente da sessão 

realize a inscrição para uso da palavra durante a sessão. 

CONTROLE DE USO DA PALAVRA: O aplicativo móvel deverá permitir que o presidente da sessão realize 

o controle de uso da palavra durante a sessão, podendo visualizar os parlamentares inscritos, acompanhar o 

tempo de cada orador através de cronômetro, e realizar acréscimo de tempo para os oradores. 

CONTROLE AUTÔNOMO DE MICROFONES: O aplicativo móvel deverá permitir integração com o 

sistema de sonorização da Câmara Municipal, para possibilitar que o presidente da sessão realize o controle 

autônomo dos microfones dos parlamentares e da tribuna durante a sessão, com a possibilidade de ligar ou 

desligar os microfones de maneira individual, ou ligar ou desligar todos os microfones simultaneamente. 

REGISTRO DE VOTO: O aplicativo móvel deverá permitir que o presidente da sessão registre seu voto 

durante as votações da Câmara Municipal que lhe compete votar. 

PAINEL DE ACOMPANHAMENTO DE VOTAÇÃO: O aplicativo móvel deverá permitir que o presidente 

da sessão acompanhe o andamento de uma votação através de painel que apresente as informações relevantes, 

como parlamentares que votaram, o tipo de voto, exceto nas votações secretas, totalizadores para os votos, a 

possibilidade de encerrar a votação, e o resultado da votação. 
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APLICATIVO MÓVEL PARA A TRIBUNA: A solução deverá disponibilizar aplicativo móvel para que o 

tablet da tribuna da Câmara Municipal possa realizar a cronometragem progressiva ou regressiva do tempo de 

oradores da tribuna. 

SOFTWARE DE MONITORAÇÃO: A solução deverá incluir software de monitoração, que deverá ter 

compatibilidade com o sistema operacional Windows, e permitir o monitoramento pelo operador do software dos 

seguintes elementos: 

NOMES DOS VEREADORES, IDENTIFICAÇÃO DE PARTIDOS, E FOTOS OFICIAIS: O software de 

monitoramento deverá permitir ao operador a edição do nome, partido, e foto oficial dos parlamentares que 

compõe a legislatura da Câmara Municipal para visualização no painel eletrônico apregoador.  

MONITORAMENTO DE PRESENÇAS: O software de monitoramento deverá permitir ao operador salvar a 

lista de presença da sessão, e bloquear o registro de presenças após o tempo previsto no regimento da Câmara 

Municipal. O presidente da sessão poderá solicitar recomposição de quórum a qualquer momento, através de 

comando ao operador, momento em que o software deverá zerar as presenças anteriormente registradas. 

MONITORAMENTO DO CONTROLE DE USO DA PALAVRA: O software de monitoramento deverá 

permitir que o operador selecione o orador, e ajuste da cronometragem (progressiva ou regressiva) de tempo do 

orador. 

MONITORAMENTO DE MICROFONES: O software de monitoramento deverá permitir integração com o 

sistema de sonorização da Câmara Municipal, para permitir que o operador possa monitorar, e ligar ou desligar 

os microfones da sessão. 

MONITORAMENTO DA ORDEM DO DIA: O software de monitoramento deverá permitir ao operador 

cadastrar a ordem do dia para a sessão, incluindo a matéria, o preâmbulo, o autor, o tipo de votação, e o quórum 

de aprovação. 

MONITORAMENTO DE APRECIAÇÃO DE MATÉRIA: O software de monitoramento deverá permitir 

que o operador selecione a matéria a ser apreciada pela Casa Legislativa, com a identificação da matéria em 

apreciação, seu preâmbulo, seu autor, e o quórum de aprovação. 

PAINEL DE ACOMPANHAMENTO DE VOTAÇÃO: O software de monitoramento deverá permitir que o 

operador selecione a matéria a ser votada e iniciar, encerrar, ou cancelar o processo de votação, bem como 

mostrar ao operador os totalizadores de votos por tipo (Sim, Não Abstenção) após uma votação. 

GERAÇÃO E EMISSÃO DE RELATÓRIOS: O software de monitoramento deverá permitir a geração, 

emissão, e gravação de relatórios da sessão tais como: relatório de presença na sessão, relatório de pauta da 

sessão, relatório de votações da sessão, com registro de nome dos vereadores da Câmara, identificação dos 

vereadores presentes, data, hora, nome da matéria em votação, tipo de votação, voto de cada vereador, exceto em 

votações secretas. O software de monitoramento também deverá permitir ao operador a exportação dos relatórios 

gerados em formato não editável. 

CONTROLE DE MICROFONES: A solução deverá permitir integração com o sistema de sonorização da 

Câmara Municipal, para possibilitar o corte automático dos microfones da tribuna e dos parlamentares ao fim do 

tempo de cada orador, sem prejuízo do controle autônomo de microfones do presidente da sessão via aplicativo 

móvel. A solução também deverá permitir que o operador do software de monitoração possa monitorar, ligar ou 

desligar os microfones da sessão. 

DA INSTALAÇÃO: A solução deverá ser instalada utilizando procedimentos avançados de programação, e ser 

disponibilizados de forma clara e direta. Cada módulo ou função deverá receber procedimentos operacionais que 

garantam o máximo aproveitamento de suas finalidades distintas. 

DA LICENÇA DE USO DO SOFTWARE DA SOLUÇÃO: A licença de uso de software, incluindo software 

de monitoração, aplicativos móveis, software de controle de microfones, e demais módulos ou funções, terá 

validade de acordo com o contrato firmado entre as partes. 
 

6. FORMA DE PAGAMENTO  

6.1. Mediante apresentação de nota fiscal, devidamente atestada por pessoa autorizada, 

juntamente com as certidões de: 

6.1.1. Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS 

(contribuições previdenciárias) emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
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6.1.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado 

onde a empresa for sediada; 

6.1.3. Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais da sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

6.1.4. Certificado de Regularidade (CRF) perante o FGTS emitido pela Caixa Econômica 

Federal; e 

6.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) fornecida pela Justiça do Trabalho. 
 

7. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

7.1. A execução dos serviços será iniciada mediante o envio da Nota de Empenho correspondente. 

7.1.1. A Contratada executará o serviço a partir do recebimento da Nota de Empenho expedida 

pela Contratante e/ou na data especificada na ordem de serviço, ou documento que 

substitua o pedido do serviço.  

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis;  

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada. 
 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que:  

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

9.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

9.1.5. Cometer fraude fiscal; 

9.1.6. Não mantiver a proposta;  

9.1.7. Apresentar documentação falsa;  

9.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;  

9.1.9. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 

Contrato.  

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da 

CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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9.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não prejudiquem o 

andamento das atividades normais da contratante; 

9.2.2. Multa de: 
a)  0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por 

período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 16.2.2, caracterizando inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato; 

d) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” 

deste subitem, configurará inexecução total do contrato; 

e) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

9.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Câmara Municipal de Apodi/RN, por prazo de até 02 (dois) anos; 

9.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 

Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do 

TCU. 

9.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

9.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados;  

9.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em 

razão do contrato decorrente desta licitação:  

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos;  

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

9.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

9.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

9.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
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9.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

9.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

9.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

9.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades 

previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

9.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra 

os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 

da referida lei. 
 

10. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 

retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 

difícil ou impossível reparação. 
 

11. DO FORO 

11.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na 

esfera administrativa, será escolhido o Foro da Comarca de Apodi/RN, renunciando a qualquer outro 

ainda que privilegiado. 

 

 

10 de janeiro de 2022, Apodi/RN 

 

 

_________________________________________ 

JAMIELLE FERREIRA DE ARAUJO 

Chefe de Gabinete 
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AANNEEXXOO  IIII  ––  PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  ((MMOODDEELLOO))  

 

PROCESSO Nº. 17010001/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.  001/2022 

 

SESSÃO PÚBLICA ÀS: 09:00min..  HORAS DO DIA: 28/01/2022 

 

DA: (Nome da Empresa, CNPJ, Endereço) – Fone/Fax: ________ 

À: CÂMARA MUNICIPAL DE APODI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (   ) NÃO(   ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO QNT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

 

 

1. 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 

CONTROLE DE PRESENÇA DIGITAL, SISTEMA 

DE VOTAÇÃO DIGITAL, E CONTROLE DE 

TEMPO DE USO DA PALAVRA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL, 

INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO E 

MANUTENÇÃO DO SOFTWARE, PELO 

PERÍODO DE 12 (doze) MESES. 

 
12 

 
MÊS 

 
R$  

 
R$  

 

2. 

 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE CORTE 

AUTOMÁTICO DE MICROFONES, E CONTROLE 

AUTÔNOMO DE MICROFONES PELO 

PRESIDENTE DA SESSÃO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL, 

INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO E 

MANUTENÇÃO DO SOFTWARE, PELO 

PERÍODO DE 12 (doze) MESES. 

 
12 

 
MÊS 

 
R$ 

 
R$ 

http://www.camaraapodi.gov.br/


 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE APODI CNPJ: 08.545.949/0001-89  

28 
Rua Joaquim Teixeira de Moura, nº. 219, CEP 59.700-000 

Bairro: Centro - Apodi/RN. Fone (84) 3333 – 2138. 
www.camaraapodi.gov.br 

 

3. 

 

- OTIMIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, E 

CONFIGURAÇÃO, DE APLICATIVO MÓVEL NOS 

13 (13) TABLETS QUE SERVIRÃO DE TERMINAIS 

DE VOTAÇÃO DE CADA VEREADOR 

OBEDECENDO AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

DO TERMO DE REFERENCIA. 

- INSTALAÇÃO, OTIMIZAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DE SOFTWARE DE 

MONITORAÇÃO EM NOTEBOOK OU PC 

DESKTOP, OBEDECENDO AS CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS DO TERMO DE REFERENCIA. 

- INSTALAÇÃO, OTIMIZAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DE SISTEMA DE CONTROLE 

AUTOMÁTICO DE MICROFONES, E SISTEMA DE 

CONTROLE AUTÔNOMO DE MICROFONES PELA 

PRESIDÊNCIA DA SESSÃO OBEDECENDO AS 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO TERMO DE 

REFERENCIA. 

- INSTALAÇÃO, OTIMIZAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DE REDE PARA 

COMUNICAÇÃO DOS DIFERENTES MÓDULOS DA 

SOLUÇÃO DE MANEIRA INTEGRADA; 

- MONTAGEM E CONFIGURAÇÃO DE 

APARELHOS DE TV OU PAINÉIS DE LED QUE 

SERVIRÃO DE PAINEL ELETRÔNICO 

APREGOADOR; 

-  SERVIÇO DE TREINAMENTO E 

CAPACITAÇÃO DO(S) OPERADOR(ES), 

PRESIDENTES E VEREADORES PARA USO DO 

SISTEMA DE VOTAÇÃO. 

 
01 

 
Serviço 

 
R$ 

 
R$ 

TOTAL POR EXTENSO: R$ 

 

 

A EMPRESA: DECLARA QUE: 

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4. QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE APODI/RN, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 

GRAU. 
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5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA PRAÇA 

FRANCISCO PINTO, 56, CENTRO, CEP: 59.700-000, APODI/RN TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO 

AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

 

 
_________________________________________ 

Carimbo da empresa/assinatura do responsável 

 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO Nº. 17010001/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.  001/2022. 

 

DA: (Nome da Empresa) – Fone/Fax: ________ 

À: CÂMARA MUNICIPAL DE APODI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

____________________________ PORTADOR DO RG _________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 

DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, _______________, CNPJ:_____________, DECLARA 

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO 

E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO 

LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHA MATENDIDO 

ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DE MONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 

EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 

PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 

DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

 

 

  EM ___ DE _______________ DE 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(ASSINATURADORESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PROCESSO Nº. 17010001/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.  001/2022. 

 

DA: (Nome da Empresa) – Fone/Fax: ________ 

À: CÂMARA MUNICIPAL DE APODI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº 

................ E CPF Nº , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE 

NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 

INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

(_)1. 

 

__________________ 

(DATA) 

 

 

 

_____________________________ 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO V –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 

______________________, [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 

INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 

(_) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E 

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

(_) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E 

IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 

OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

___________________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

______________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC: 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

PROCESSO Nº. 17010001/2022 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº.  001/2022 

 

DA: (Nome da Empresa) – Fone/Fax: ________ 

À: CÂMARA MUNICIPAL DE APODI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

A   EMPRESA..............................,   INSCRITA   NO   CNPJ   Nº.................................,   POR   INTERMÉDIO   

DE   SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 

MUNICÍPIO DE APODI/RN QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 

INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COMA ADMINISTRAÇÃO, 

ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITARE OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

 

 

EM, __ DE ____________ DE 2022. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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AANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(MODELO)  

  

PROCESSO Nº. 17010001/2022 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº.  001/2022 

 

DA: (Nome da Empresa) – Fone/Fax: ________  

À: CÂMARA MUNICIPAL DE APODI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 

LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 

LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

014/2020-SRP 

 

 

 

 

 

___ de _________________ de 2022. 

 

 

__________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Aos _______ dias do mês de _______ do ano de dois mil e dezessete, a CÂMARA MUNICIPAL DE 

APODI/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.545.949/0001-89, sediada na Rua Vereador Abílio 
Soares de Macedo, 369, Bairro Bicentenário, Apodi RN – CEP: 59.700-000, representado neste ato 
por seu por seu Presidente o Sr. ANTONIO DE SOUZA MAIA JUNIOR, CASADO, 
VEREADOR, PORTADOR DO RG SOB O Nº 001.083.033 - SSP/RN E DO CPF SOB O Nº. 
315.038.104-53, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e 
conforme a classificação da proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2022 – 

CMA/RN, homologado em X X/XX/2022, resolve registrar o preço oferecido pela empresa, 
conforme os seguintes termos:  

  

 
Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Quantidade Valor 

unitário 

Valor total 

      

      

      

      

      

Total   

   

CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 

 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços (ARP) tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE TI, 
DESTINADO AO SISTEMA DIGITAL DE PRESENÇA, SISTEMA DIGITAL DE VOTAÇÃO, 
CONTROLE DE TEMPO DE USO DA PALAVRA, CORTE AUTOMÁTICO DE MICROFONES, E 
CONTROLE AUTÔNOMO DE MICROFONES PELO PRESIDENTE DA SESSÃO, BEM COMO 
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E OTIMIZAÇÃO DO SOFTWARE E DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE FORMA INTEGRADA NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO E 
OPERACIONALIZAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
APODI/RN, conforme especificações contidas no Anexo I  do Edital do  PREGÃO PRESENCIAL 
SRP - SRP n°  001/2022-CMA/RN (Termo de Referência) e quantidades constantes da proposta da 
empresa  cujo  preço é agora registrado.  
1.2 – As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial constante nesta ARP, nos termos do § 1° do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.  
 
CLÁSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente ARP terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
2.2 – Durante o prazo de validade desta ARP, a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN não será 
obrigado a firmar a(s) contratação(ões) que dela poderá(ão) advir, facultando-se a realização de 

EMPRESA:  

CNPJ/MF N°  TELEFONE: 

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

RG N°:  CPF/MF N°:  
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licitação ou de contratação direta específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.   
 
CLÁSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1 – O preço registrado manter-se-á fixo e irreajustável durante a validade desta Ata de Registro de 
Preços - ARP.  

3.2 – Nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, o Setor 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços da CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN poderá 
promover o equilíbrio econômico-financeiro de preço registrado nesta ARP, mediante solicitação 
fundamentada e aceita pelo Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN.  

3.3 – Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara 
a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou da apresentação de nota(s) fiscal(is) de 
seu(s) fornecedor(es), datada(s) tanto do período da licitação quanto daquele da solicitação do 
reajustamento. Para fins de subsidiar a análise de atendimento à solicitação, a Comissão de 
Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN 
adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto cujo 
equilíbrio de preço esteja sendo pleiteado.  

3.4 – Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou 
empenhadas.   

3.5 – Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços 
de mercado, apurados pela CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, e os propostos pela(s) 
empresa(s) à época da realização do certame licitatório.  

3.6 – Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento no decorrer do trâmite do 
processo de revisão de preços.  
 
CLÁSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 – O preço ofertado pela empresa signatária da presente ARP é o especificado em sua proposta de 
preços, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2022 – 

CMA/RN.  

4.2 – Em cada fornecimento decorrente desta ARP serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 
condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2022 – CMA/RN que a 
precedeu e a integra. 

4.3 – Os Serviços serão recusados nos seguintes casos:  

4.3.1 – Quando executado com especificações técnicas diferentes das contidas no edital de licitação;  

4.3.2 – Quando apresentar qualquer defeito durante a verificação de conformidade;  

4.4 – A CONTRATADA deverá providenciar a substituição (troca) dos serviços que não puderem ser 
consumidos no prazo de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de comunicação por 
oficio, sem quaisquer ônus para a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN. 
 

CLÁSULA QUINTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1 – O objeto contratado com fundamento em preço registrado nesta ARP deverá ser entregue em dia 
com expediente nos locais e repartições de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min horas; 
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5.1.1 A Contratante ficará obrigada a fazer o fornecimento de forma parcelada dos serviços, conforme 
a necessidade e o interesse da Câmara Municipal de Apodi, conforme Anexo I – Termo de 
Referência. 

5.2 – A CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN fará as aquisições mediante emissão da Nota de 
Empenho específica emitida de acordo com o material e quantidade determinado na respectiva 
solicitação.  

5.3 – A Solicitação de fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento 
no prazo de 01(um) dia útil.  

5.4 - As quantidades e o prazo de entrega dos objetos que vierem a ser contratados serão definidos na 
respectiva Solicitação de Fornecimento;   

5.5 – A empresa contratada só deverá fornecer os serviços mediante apresentação, do Memorando, 
Oficio ou Requisição dos serviços, emitido pela Câmara, sendo este único documento válido para o 
fornecimento dos serviços licitados. 

5.6. A Entrega do Objeto Licitado deverá ser realizada pelo fornecedor, em dias úteis, na sede da 
Câmara Municipal de Apodi/RN. 

5.7. Quando da entrega do objeto contratado, deverão ser observadas, obrigatoriamente, as condições 
previstas no Anexo I - Termo de Referência que faz parte do Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Nº 001/2022 – CMA/RN.  
 

CLÁSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 – A CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN pagará a CONTRATADA o valor unitário constante 
da Proposta Comercial, multiplicado pela quantidade solicitada, conforme Anexo I – Termo de 

Referência;  

6.2 – O pagamento do objeto, constante da Solicitação de Fornecimento entregue e recebido em 
definitivo pela CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, será efetuado por Ordem Bancária, cujo 
valor será creditado na Agência e Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 
(trinta) dias úteis, contados da data da respectiva liquidação da despesa, nos termos da legislação em 
vigor.        

6.3 - Para efeito de cada pagamento, a Nota Fiscal/Fatura deverá estar acompanhada das Certidões 
Negativas INSS, FGTS, Conjunta de Tributos Federais e Divida Ativa, Conjunta de Tributos Estaduais 
e Divida Ativa, Certidão Negativa de Tributos Municipais e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 

6.4 - A Câmara Municipal de Apodi reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, dos objetos fornecido não estiver em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

6.5 - A Câmara Municipal de Apodi poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

6.6 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento. 
 

CLÁSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA compromete-se a: 

http://www.camaraapodi.gov.br/


 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE APODI CNPJ: 08.545.949/0001-89  

38 
Rua Joaquim Teixeira de Moura, nº. 219, CEP 59.700-000 

Bairro: Centro - Apodi/RN. Fone (84) 3333 – 2138. 
www.camaraapodi.gov.br 

a) Fornecer os serviços objeto desta ARP na quantidade solicitada, de acordo com as especificações 

técnicas constantes no Anexo I - Termo de Referência, pelo preço estipulado na Proposta Comercial 

da Adjudicatária a contar do recebimento da nota de empenho e da respectiva solicitação de 

fornecimento;        

b) Cumprir o prazo de entrega dos serviços e quantidades constantes da Solicitação de Fornecimento; 

c) Caso não possa cumprir os prazos estabelecidos, informar por escrito à CONTRATANTE e antes 

do encerramento dos prazos máximos, cabendo à CONTRATANTE definir, ou não, novo prazo.   

d) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais da contratação;  

e) Manter, durante o período do registro de preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas 

no presente instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 

a manutenção da Ata de Registro de Preços referente a este certame;   

CLÁSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1.  A CONTRATANTE proporcionará à CONTRATADA todas as facilidades à boa execução do 

objeto desta ARP, e designará um representante seu para acompanhar o fornecimento dos serviços 

designados e registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas vinculadas ao processo;   

8.2. A CONTRATANTE efetuará os pagamentos devidos em função da presente Ata.   

 

CLÁSULA NONA – DAS PENALIDADES ( SANÇÕES ADMINISTRATIVAS) 

9.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
9.1.1. Advertência; 
9.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
contrato; 
9.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pela Câmara Municipal de Apodi deixar de atender totalmente à 
autorização de fornecimento; 
9.1.4. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pela Câmara Municipal de Apodi atender parcialmente à autorização de 
fornecimento; 
9.1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Apodi, por até 2 (dois) anos; 
Obs.: As multas previstas nos subitens 9.1.2 a 9.1.4 desta condição serão recolhidas no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 
9.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
9.2.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
9.2.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
9.2.4. Fizer declaração falsa; 
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9.2.5. Cometer fraude fiscal; 
9.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
9.2.7. Não celebrar o contrato; 
9.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
9.2.9. Apresentar documentação falsa. 
9.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de Apodi e, no que couberem às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 
9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Câmara Municipal de Apodi em relação a um dos eventos arrolados na condição 9.2, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de 
Apodi poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
  

CLÁSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 – Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2022 – CMA/RN e seus 
anexos, bem como a proposta da empresa XXXXXX XXXXXX XXXXX XXX, CNPJ: XXXXX XXXXXX 

XXXXX, classificada no certame anteriormente referenciado.  
  
10.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pelas 
normas constantes na Lei nº 8.666/93. 
 
10.3 – Fica eleito o foro da Comarca de APODI/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta 
ARP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
  

 
Apodi/RN, XX de XXXXX de 2022. 

   
 
________________________________________ 
ANTONIO DE SOUZA MAIA JUNIOR  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN 

 
   
_________________________________________ 
XXXXXX XXXXXX XXXXXXX XXX XXXXX 
CNPJ: XXXXXX XXXX XXXX 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA   
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO Nº /22. 

 

CONTRATO Nº XXX/22 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE APODI/RN E A EMPRESA 

___________________, CNPJ: _________________ 

AUTORIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 17010001/2022, LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº: 001/2022 - 

. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APODI, com sede na Rua: Joaquim Teixeira de Moura, nº. 219, 

Bairro: CENTRO - Apodi/RN, Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.545.949/0001-

89, neste ato representado pelo Vereador Presidente, Sr. ANTONIO DE SOUZA MAIA JUNIOR, RG nº. 

001.083.033 - SSP/RN E CPF: nº. 315.038.104-53, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Regulamentado 

aprovado por Decreto Municipal, com aplicação subsidiária da Lei n 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 

alterações, demais normas legais e, ainda, pelo estabelecimento no presente Edital e seus Anexos. 

 

CONTRATADA:  

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE:  

E-MAIL: TEL.: (  )  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE 

 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

SERVIÇOS DE TI, DESTINADO AO SISTEMA DIGITAL DE PRESENÇA, SISTEMA DIGITAL DE 

VOTAÇÃO, CONTROLE DE TEMPO DE USO DA PALAVRA, CORTE AUTOMÁTICO DE 

MICROFONES, E CONTROLE AUTÔNOMO DE MICROFONES PELO PRESIDENTE DA SESSÃO, 

BEM COMO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E OTIMIZAÇÃO DO SOFTWARE E DE TODOS OS 

EQUIPAMENTOS DE FORMA INTEGRADA NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO E 

OPERACIONALIZAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APODI/RN, conforme Anexo I do Edital – Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a prestação dos serviços o objeto deste instrumento, especificado(s) e 

quantificado(s) na cláusula primeira, ao preço Global, aproximado de R$ XX,XXX,00 

(______________________), a serem pagos em 12 parcelas de R$ X.XXX,00 (______________) mensais, 

considerando sua proposta de preços (Proposta Oficial/final) em anexo. 

 

2.2 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária para o exercício de 

2022 
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2.3 - Unidade Gestora: 01 – Câmara Municipal de Apodi; Órgão Orçamentário: 1000 – Poder Legislativo; 

Unidade Orçamentária: 1001 – Câmara Municipal de Apodi; Função: 01 – Legislativa; Subfunção: 31 – Ação 

Legislativa; Programa: 01 – Atividades do Poder Legislativa; Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder 

Legislativo; Elemento de Despesa 07: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

2.4 - Os Serviços deverá apresentar, obrigatoriamente, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura; prova de 

REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS), 

notadamente através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; Certidão Conjunta de Débitos e 

Contribuição Federal incluindo-se às previdenciárias; CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, 

Certidão Conjunta de Débitos Estadual; e Certidão de REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA 

MUNICIPAL, relativo ao domicilio ou sede da empresa, dentro de seus respectivos prazos de validade, 

demonstrando sua regularidade; 

 

3. - A CONTRATADA deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal/Fatura informações sobre os serviços 

objetos da licitação além de mencionar o número da Licitação, do Processo e da Autorização de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

3.1 - A CMA efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento e aceite dos equipamentos com a 

respectiva Nota Fiscal/Fatura ou documento legalmente equivalente, observado o cumprimento integral das 

disposições contidas neste edital; 

3.1.1 - Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do calendário semanal ou de 

expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima data do calendário, imediatamente posterior ao 

vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

4.1 – Os objetos licitados terão suas compras/serviços parcelada(o), a partir da data de emissão da Ordem de 

compra/serviço emitida única e exclusivamente pelo Setor de Compras/serviços da CMA, podendo ser 

prorrogado, atendendo à necessidade da Administração Municipal, conforme disposto no artigo 57, da Lei 

Federal nº. 8.666/93; 

4.2 – Os serviços serão realizados diretamente no Prédio Sede da Câmara Municipal de Apodi/RN, de onde de lá 

designará para o seu destino final, situado a Bairro: CENTRO, nº. 219, Rua: Joaquim Teixeira de Moura - 

Apodi/RN, nas quantidades constantes na Autorização de Fornecimento, tomando como base a Relação do 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO  

5.1 – Os serviços prestado deverá atender rigorosamente às especificações constantes no Termo de Referência, 

em acordo com a proposta apresentada pela contratada; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo com a forma 

convencionada; 

6.2 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas obrigações 

contratuais, dentro das condições pactuadas; 

6.3 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições na entrega dos 

objetos, fixando o prazo para sua correção; 

6.4 - Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação da CONTRATADA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que 

substitua aquela com prazo de validade vencido. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Facilitar, quando for o caso, a fiscalização procedida por órgão do cumprimento de normas, cientificando o 

CONTRATANTE do resultado das inspeções; 

7.2 - Providenciar junto às autoridades competentes a obtenção de licença, a autorização de funcionamento e 

alvará da atividade a que se propõe, se for o caso; 

7.3 - Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de ato praticado por seus empregados quando da entrega do produto licitado; 

7.4 - Não transferir as obrigações deste termo a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, sem 

prévio assentimento, por escrito, do CONTRATANTE; 

7.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.6 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às 

reclamações deste; 

7.7 - Responder por eventuais encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, decorrentes da sua 

condição de empregadora; 

7.8 - Responsabilizar-se pela qualidade do produto que lhe for adjudicado, bem como assegurar que o mesmo 

esteja nas mais perfeitas condições de utilização. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO/ALTERAÇÃO 

8.1 - O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

prazos do art. 57, inciso II, da lei 8.666/93, por se tratar de serviços de natureza continuada, tendo eficácia após a 

publicação do extrato na imprensa Oficial, nos termos da Lei 8.666/93, por iguais e sucessivos períodos, se da 

conveniência para a administração pública, devendo a prorrogação ser motivada e processada nos ditames do 

mesmo Estatuto; 

8.2 - O contrato poderá ser acrescido ou suprimido em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato (art. 65, § 1º, da Lei de Licitações e Contratos); 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

9.1 - Os preços contratados somente poderão ser alterados se, na vigência do contrato houver autorização 

governamental ou, em casos excepcionais desde que atendido o disposto no Artigo 65 da Lei de Licitações e 

Contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 - O Presente Contrato de prestação de serviços poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à 

Contratada caiba qualquer indenização, ou, reclamação, nos seguintes casos: 

10.1.1 - Inobservância das especificações acordadas e/ou rejeição dos objetos na inspeção e no recebimento; 

10.1.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada; 

10.1.3 - Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata preventiva da fornecedora, requeridas, 

homologadas ou decretadas; 

10.2 - A Contratada, reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, prevista no art. 

77, da Lei 8.666/93, bem como na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

10.3 - Lei 8.666/93, Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: I - determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; II - amigável, por acordo 

entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; III 

- judicial, nos termos da legislação; 

 

http://www.camaraapodi.gov.br/


 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE APODI CNPJ: 08.545.949/0001-89  

43 
Rua Joaquim Teixeira de Moura, nº. 219, CEP 59.700-000 

Bairro: Centro - Apodi/RN. Fone (84) 3333 – 2138. 
www.camaraapodi.gov.br 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

11.1 - Decorridos 10 (dez) dias de atraso na entrega do objeto especificado na cláusula primeira deste 

instrumento, poderá a CONTRATANTE rescindir o contrato, sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento da 

multa e aplicação das sanções previstas nos termos deste contrato, sem ônus da ação cabível para ressarcimento 

de prejuízo decorrente da INADIMPLÊNCIA. 

11.2- DAS PENALIDADES 

11.2.1 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as 

seguintes penalidades à CONTRATADA, no caso de inadimplência contratual: 

11.2.2 - Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso calculado sobre o valor total dos 

objetos com atraso, devidamente atualizado, até o limite de 6% (seis por cento); 

11.2.3 - Em caso de tolerância, após os primeiros 20 (vinte) dias de atraso, e não rescindindo o Contrato, se este 

atraso for repetido, a CMA aplicará multa em dobro; 

11.2.4 - As penalidades que poderão ser aplicadas a Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, neste Pregão e no 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não 

exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral; 

12.2 - A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência deste 

contrato, sob pena da aplicação dos dispositivos deste contrato; 

12.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de APODI/RN, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente 

Contrato. 

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

APODI, xx de xxxxxx de 2022. 

 

 

______________________________ 

ANTONIO DE SOUZA MAIA JUNIOR 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________ 

XXXXXXX XXXXXXX XXXXXX XXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1._____________________________           2. _____________________________ 

   Nome:      Nome: 

   C.P.F:      C.P.F: 
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